
O Tribunal de Contas da Comunidade Européia 

Sua atuação e relação com os Órgãos de Controle Externo 
dos Estados Membros 

E ste artigo tem como nhjeuvo apresemar algu
ma~ caractetist~~:as relevante:-.. nos âmbitos ju
rídico e adnun1strauvn. sohrc procc<.hmentos 

utih1.ados no Tribunal de Contas da Comunidade Eu
ropéia - TCCE. bem como nos TnbunatS de Coma-. 
de v;íríus países daquele continente. Como em rodo o 
conjunto de organismos que atuem em áreas idênti
cas. hi1 distinção no campo de competência do TCCE 
l' demais Cortes de Comas tios E~tado:. membro!> da 
Comun1datlt::. o que. no entanto. não exclui Jcsras líl
umas a atuação e ven f1cação dos .tspectos ahrangido:
pllr aquela. 

A•> TCCE cabe u função uc llsc.tlinr iL'> finan~·as 
púhlios da comunidade no lJUC dit rc!-.pcih a IlíCitO!-. 
que causem preJUÍLOS ao orçamento púhlico comunt
t;írio. ou ~cja, os orçamentos dos parscs que formam a 
Comun1dadcComumEuropéia, uma vet que a rcpn.'s
são i\ fraude nos âmbitos penal, d\'il c adminístrauvo 
(OIIlpctc <ll>'i Trihunais de C'nrllas de cada p:lfs. quando 
IIIVCslldos UC'il>a I.:OIUflCtêllcla. A anáhsc rci;HÍV<I às li
nanças públicas da ClHnunidade Europé1a Jcn: pcmli
tir ao Trihunal conhecer se 1h orçamcmu~ públicos es
tabdccitlns pelas mstituu;iks c dcnul\ nrg;m1smos n.:
llctcm lielmemc suas CL'CCILJs. despcs.ts c snuac;ão 11· 
nancc1ra. se contêm todas as infflrma~(·Cs de que neces
sitam os responsáveis pda gcst;io c o P<ldcr lxgislativ·l 
CllrtCspondcnte. e se são dahorados de acordo com n:
princfpios comáheis gcra.lmcntc aceitos. 

O Pre:.Jdente do Tribunt~l de Jusuça da C'omum
J.tdc Européia, A. Kutsd1er, dc!in1u o Trihunal de Con
tas da U1uão Européw da scgu1Jlle forma: "O Paria· 
mt:mo Europeu é a m.wittliÇLio politwct que represfn
lll H c'iJadiios da Uniiio Européia e o Tribmwl df' 
ComaJ Europeu é sua ron.wiênciu.finanrt'ira". 

Para exercer suas funçi\c:- adnHn1strat1vas o Tn
hunal Ué Comas da Umão Europc1a apht;a o método 
de controle por sistemas. tanto nu que <>c refere Ull 

eontroll! dos aspectos tia legal idadl.!, qmuno aos resu l
Lados comparados Cllll1 os objetivos previstos. o qth:: 
representa o controle da hoa gc~tão linilllCCira. Com 
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1sso o TCCE procura oferecer uma 1magcm uo con
jumr, ulllll.lndo-se da técnica de h~cahzaçãu basea
da na an;\J1se dos Sistemas de Cu111role.1 Internos. ou 
SCJ<I. estudo prchmmar c avaliação do 'ilstcma. análi
se e alcríçao dos resullados c lin.tlmcmc formulação 
uas concltJ\(les OU parecer linal. A utlh:t.at;ào desta 
lécniea decorre da impossibtlídadc de cx;uninar a to
talidade da'> receitas c despcscu. prev1stas de todos os 
pafsl!:. 411e compõem a Comunttladc Européia, o que 
Incltuna a n.:lação custo-benclkm. 

A11 linal de cada exercícin tinancciro (' TCCE de
vera apresentar um:J Dedaraçuv tiL' Fidedi~nuladé: 
Essa Dcd;Jracão deverájulgJI se a'> comas são ruatt.!· 
nalnlc·llc ~:xala'>, se reprcscnl.mt a 1magem fiel das 
''pcraçõ~.:s rcall'ladas c se corrcspondcm .tu pnncipio 
d~1 ll.!glllltladc Para alcançar esses OhJI.!llvos o Trihu
n.ll de Ct,ntas da Comunidad~· Européia· apóta-se em 
grande pane, nas auditori~ realizadas pelos Tribu
n.m, de Contas dos Estados Membros e em al.guns 
caso-. 11\ls trahalhos de outros órgàos dc controlt: ( Con
lrol ;u.ll,nas/lntcrvcntorias . 

No Llll.llllO. a t_!randc tlilkuiJadl.! do TCCE neste 
P' lll cons1~tc em harmon11ar rl.'~ultados dtfcrentes 
tamo 111 lnrma quanw no con1elu.lu po~tn que os Tn· 
huna1' d~ Contas de ~.:aua paí' Jo, 4ua1s wl111! :.uhsí
dl!l1o. par J o scu trabalho. possuem ~·omp~:tênc1as dis
tintas. A (ll!it.a .:ompetênda ~·,)mUni ,, lodo~ clcs 6 a 
rei ali V<t it}lsraliz.arcio das conla r dos Governos Esw
dtull., I' Frrlemi.1'. Muitos úc~l'!cs Trihun;.us carecem 
de competl:nc1a para liscalitar :trcas l'io 1mpnnantcs 
~,;,,mo a Prcviuénda Soc1al. c mw é ll caso de Portu
gal. Gr~da c Luxemburgo. 411c não p .,~ucm autono· 
mia p.~ra lí~l.:.lhtar as cmprc-.a~ ptíhlllas c -mas con
trolaJas como ocorrt: com a Grà-Brctanha c Luxcm
t"lmgo. 

V;\nos são (IS campos que Jifcrcncuun as Cortes 
de Contas Européias, além tlul.!~pccilkat.lo. Pmll.!mos 
l.'itar, pllr ~.:xcmplo, o controle "a priorr·, que exbtc 
em algun!i Tribunais Europeus (Portugal, Bélg1ca. 
Luxcmhurgo c Gréc1a), c que repn:sc111a uma atuação 
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em dois tempos: antes da liquidação da despesa. apro
vando-a ou não c depois, verificando e comparando 
os documentos contábt!is correspnndentes. bem como 
a análise da eficácia c eficiência em matérin de legali
dade. ParLicularmente vejo que a maior, ou talva a 
mais sigmficativa diferença nn âmbito JUrfdico seja 
aquele referente ao Procedimento Cnnmulitórro e à 
rase em qLte este é exercido. O modelo brasileiro, de 
Llefesa prévia. apenas é admiúdo pelos Tril1unais de 
Contas ua França, Espanha, Ponugal e Bélgica. onde 
o acusado exerce seu direito úe defi!sa antes <Ll publi
cação do relatóno final. 

Com a linalidade de barmoni;ar essa<; competên
Ct:li> u TCCE organlza e desenvolve relações com os 
Orgruüsmos Nacionais tlc Comrole Ex temo e os Tri
bunais de Contas dos vários pafses mcdialltc diversos 
procedi menws. tais corno Contatas Multilaterais em 
rorma de rcumões anuais com os presidentes dos Tri
tmnais dos Estados Membros e ContaTos Bi/merais 
através de tiscaJjzação panicipativa, onde os Tnhu
nais dos Estados Membros nolific;U11 o TCCE ares
peito das liscalizações que irão rcalií'.ar c csle envia 
seus auditores aos organismos onde serão realiLados 
os trabalhos. Este t11timo procedimento. no entanto. é 
pouco aplicado, principalmente no que dií' n.:spcitt) à 
execução ''rn /oro" dus fiscalizações. dcvillo às h mi-
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fadas dotações orçamenc.1rias dewnadas pelo TCCE 
rara os gastos inerentes e estes serviço~. 

Ao:. novas responsahtliuades socia1s da administra
ção pública assoc1at.la aos criténos de eticiénda, cn
cácia e economia estão mouilkamlo as formas de con
troles. julgadas satisfatórias até poucos anos atrás. O 
problema, portanto, consiste em compati h11iL.ar o con
trole da legaJidalie corn uma auditoria qu~.: responda 
aos ~ritérios de eficiência c c1icáda dos recursos pú
blicos. considcmmlu que uma gestão deficiente con~
títui quase sempre um campo propício a traudi.!S c dt.> 
mais irregu laridades. A mudan~a da visão Européia 
sobre o Controle Externo é cada dta mais evidente, 
quando se ass1stc a um declínio do controle puro e 
simples da legalidade ern prol de uma aluação mais 
voltada para o controli.! da qualidade da gestão finan
ceiru dos rccmso~> públicos. 

Obs: a elaboração desse JJligl1 requereu uma in
vestigação profunda nos âmhítos a4u1 comentados de 
catla Tribunal e também cmrcvistas c conhccunenlo 
do Trihunal de Contas Espanhol. 

* luuliwrn das Contas Pliblicas do TCEIPE, afll
almente mrsando doutorado na Universrdade AutfJ-
1101/W de Madn/Espanlla. 


